
TERRA DE OPORTUNIDADES 

LEI N° 1. 789 ,DE 04 DE MAIO DE 2015. 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a reajustar 

o vencimento dos profissionais do Magistério 

Público da Educação Básica do Município de 

Oeiras de acordo com o piso nacional e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Oeiras. Estado do Piauí no uso de suas atribuições legais. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Oeiras aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. 1°- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder reajuste no percentual de 

13.0 1%. incidente sobre o vencimento dos profissionais do Magistério Público da Educação 

Básica do Município de Oeiras, estabelecendo- se como referência o vencimento de R$ 

1.917, 78 (hum mil. novecentos e dezessete reais e setenta e oito centavos) para uma carga 

horária de 40 (quarenta) horas semanais, nos termos do Anexo Único da presente Lei. 

Parágrafo único. O vencimento previsto no caput do art. 1 o obedece ao piso nacional previsto 

no art. zo e fora atualizado nos termos do art. 5° da Lei Federal n° 11 .738. de 16 de julho de 

2008. que regulamenta a alínea "e" do inciso III do caput do art. 60 do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, para instituir o piso salarial profissional nacional 

para os profissionais do magistério público da educação básica. 

Art. 2°- As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações 

orçamentárias próprias. suplementadas se necessário. 

Art. 3° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros retroativos a 

partir de 1° de janeiro de 2015, revogando-se as disposições em contrário. 
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REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

~ LJ ~;;~ 
~ José Raimundo de Sá Lopes 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Numerada. registrada e publicada a presente Lei. no Mural da Prefeitura 

Municipal de Oeiras. aos quatro de maio de dois mil e quinze .. 
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TERRA DE OPORTUNIDADES 

ANEXO ÚNICO 

Jornada NívEis DE REftNCIA SALARIAL 

Classe 
Semanal 

de 

VALOR(R$) 

Ca!8o 
Trabalh I 11 III IV 

' 
v VI VII 

o 

Professor 20h 958,89 1.006,83 1.057.17 1.110,03 1.165,53 1.223,81 1.285,00 

Classe 40h 1.917,78 2.013,66 2.114,35 2220,07 2331,07 2447,62 2570.00 

"A" 

Professor 20h 1222,58 1283,70 134 7,89 1415,29 1486,05 1560,35 1638,37 

Pedagogo 
40h 2445,16 2567,41 

Classe 
2695,79 2830,58 2972,1 I 3120,71 3276,75 

·s· 
27,5% 

Professor 20h 1320,39 1386.40 1455,72 1528,51 1604,94 1685,18 1769.44 

Pedagogo 
40h 2640,78 2772,81 

Classe 
2911.45 3057.03 3209.88 3370,37 3538,89 

·c· 
8% 

• Professor 20h 1518,45 1594,37 1674.08 1757,79 1845,68 1937,96 2034,86 

Pedagogo 40h 3036,90 3188.74 3348,17 3515,59 3691.37 3875,93 4069,72 
Classe 

·o· 15% 

Professor 20h 1746.21 1833,52 1925,20 2021.46 2122,53 2228,66 2340,09 / Pedagogo 40h 3492.43 3667,05 3850.40 4042,92 4245.07 4457.32 4680.18 

15% / 
t/-\ 
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ESTADO DO PIAUI 
Prefeitura Municipal de Nova Santa Rita 
Rua Dem6lrlo 8enlo de Silva. N'65 -Centro • Nove Santa Rita • Pl 
CEP: 64764-000 CNPJ:01.612.599o'0001-87 

PONTOS VALOR% 
13-16 100'!1. 
119-12 
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PONTOS 
11-12 100% 
07-10 

02-414 
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~ ;1. L .L. '~A-r . ......., .. 
Secrelilrio Municfl* de Adlaillillnçlo e I'IMnça 

........._ ..... epublkadea..-nte Lei. noMlll'lll da Preldtura 

~de Oelr-. -qumode11U1iocledoilllllle quina. 
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·--INI2115 Novu S..... Antonio, 31 de Março de 201 S. 

DilpGe sobre a exonc:raçlo do e<~~go em 

Comlulo ele Assistente de Gabinete e dA 

CUiniS providencias. · 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO- Pl. no 

~;.- lltribuiçOc:s lcpis c """ ICfmOS du 'f"C dispOc o art. 37 da 
~-olo hdcral c ui Orpftica do Municlpío. 

RESOLVI:: 

Art. 1° • Exonc- a Scnhonl LILIANE ALVES DIE SOUS.A, poctadora 
ele RO 2016676- SSP - Pl, CPF: 009.102.S93-13, ao carso em Comiulo de 
Assislcn&c ele Gabinete clesle município. 

Art. 2" • Rcvopdu a.• di'JIO'Iiçllcs em contrwio. esta portaria entra em 
vip na data de ,... publicaçlo. 

: . . . ,....._ .... c •• ..,.... .... 
Gablncu..SO Prefeito Municipal de Novo Santo Antonio - Pl. 31 ele Março ele 201 S. 

~ jJ~e 
Edpt AJeDc.r M11"Mda .,. ....... 

\\'\\'\\'. dia t·io fi c i a Idos n1u n i c i pios. o t•g 
.\ di\· tllgat,· ~-•o \ irtual dos ato.s n1unicipais 


